
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 004/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO FMAS-CO Nº 9880/2025

DISPENSA ELETRÔNICA FMAS-CO Nº 001/2026
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e foro nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob nº. 12.366.625/0001-50, com
endereço na Rua 03, nº1755, Centro, Colinas do Tocantins – TO, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais.
Considerando que é necessário realizar a contratação de empresa especializada em Assessoria
Técnica em Captação de Recursos Federais e Estaduais, acompanhamento da gestão dos convênios e
contratos de repasse de transferências da União e do Estado, em atendimento às demandas da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Colinas do Tocantins -TO, para o exercício de 2026.
Considerando a comprovação de disponibilidade orçamentária e recursos em fonte para realização
da presente contratação;
Considerando que o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e foro nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob nº. 12.366.625/0001-50, com
endereço na Rua 03, nº1755, Centro, Colinas do Tocantins – TO, representada pela senhora gestora
VALDIRENE PEREIRA LOPES CHAVES, na condição de CONTRATANTE.
Considerando a pessoa jurídica GASP ASSESSORIA & CONSULTORIA GOVERNAMENTAL LTDA,
inscrita no CNPJ sob 61.887.536/0001-65 – Nome de Fantasia -GASP com logradouro QACV SE 102
AV  LO  23,  LOTE  01,  PLANO  DIRETOR  SUL,PALMAS  –TO  CEP:  77.023-528  –  Fone:  (63)  9
9119-6581–E-mail:  GASPGPUBLICA@GMAIL.COM  ,neste  ato  representado  pelo  Sr.  DIOGO
FERNANDES TEIXEIRA, totalizando o valor de R$ 49.852,00 (Quarenta e nove mil, oitocentos e
cinquenta e dois reais), ofertante do menor preço, na condição de CONTRATADO.
Considerando os pareceres da assessoria jurídica e de controle interno deste município, o qual
externou a possibilidade de se dispensar a licitação para a contratação direta, em face do pequeno
valor, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021;
Considerando os orçamentos realizados cujo valor proposto no menor orçamento enquadra-se no
disposto no artigo 75, inciso II,  da Lei nº 14.133/21, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação de bens e serviços comuns, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade
de uma licitação.
Considerando que a (s) empresa (s) ofertante (s) do menor valor unitário, encontram-se abaixo do
estimado nos artigos supracitados, sendo inferior ao limite para compras e serviços comuns.

RESOLVE:
Art. 1º - DISPENSAR a realização de procedimento de licitação, nos termos do artigo 75, inciso II,
da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 para contratação de empresa especializada em assessoria
Técnica em captação de Recursos Federais e Estaduais, acompanhamento da gestão dos convênios e
contratos de repasse de transferências da União e do Estado, em atendimento às demandas da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Colinas do Tocantins/TO, para o exercício de 2026.
Art. 2º - RATIFICAR em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em
consideração os termos do parecer da assessoria jurídica e de controle interno e no artigo 72, inciso
VIII, da Lei 14.133/2021, APROVO E AUTORIZO REALIZAÇÃO DA DESPESA, nos valores unitários e
quantidades constantes dos autos da DISPENSA ELETRÔNICA FMAS-CO Nº 001/2026.
Art. 3º - ADJUDICAR E HOMOLOGAR  em favor da pessoa jurídica de direito privado GASP
ASSESSORIA & CONSULTORIA GOVERNAMENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 61.887.536/0001-
65 Nome de Fantasia GASP ASSESSORIA com logradouro QACSV SE 102 AV LO 23 LOTE 01,
PLANO  DIRETOR  SUL–  CEP:  77.023-528  PALMAS  –TO,  totalizando  o  valor  de  R$  49.852,00
(quarenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e dois reais).
Art. 4º - PUBLICAÇÃO  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as
disposições em contrário.

Colinas do Tocantins/TO, dia 26 do mês de fevereiro de 2026.
VALDIRENE PEREIRA LOPES CHAVES
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